
Estado do Rio janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE L E N. 045/91 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso 

de suas atribuições legais 

RESOLVE: 

ARTIGO 1 2  - Passa a denominar-se-GETSEMANI a Rua lo 

ealizada no inicio da Estrada de BC:17„ios;.  prisximo à Igreja Assem 

bljia de Deus,' no bairro de Cem Braias. 

publicaç5o. 

ARTIGO 2P Esta Lei entra em vigor na data de sua 

ARTIGO 3 2  Revogam-se as disposiges em eontr[wio. 

Sola das Sessoes;' OS de agosto de 11991. 

BENILDO MOTA 

Vereador. Autor 

/mrs. 
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